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l'RSTI'l'OI O CCDIGO TRimJT.{RIO DO MUNIOIPIO D. SXO .TOAO DO PAU D' ALHO 

A OlMARA MUNIOIPAL DE: ÃO JOiO DO P.&U 

D'ALRO, usando 4aa atribuições que lhe 
aio conforidna por l 1 , DSCRETA, • Eu 
ADBRSO PURSIJ10 PBRREIRA, Pret'ei'to 11.uni-

..,J 
c1t al , ;eliC!roLOO a seguin1:e lei . 

P 1.RTE GERAL 

TITULO I 

D03 'rRillUT0.3 EJ.t GEFUL - -
CAPITULO ,; I IS 

l2Q aISTP.MA !rRlBUT.iffiIO BQ li'VlflCIPlO 

1 go lR- .Bate cdd.1.go di põe o&bre oi, fatos geradores , a 1no146no1,, 
ea oliquotaa, o l ançamento , a cobrança e a fiscalização doo tributoo 
cuni~i~ais , e estabelece nonr:as de tirito t.1.eo&l. e eles pertimento•• 

!rtigo 2Q- Integram ê sistema tr1butdr1~ do Mun1cip1o.-

-. 

I >- 011 llllp&ato, . 
li)- J6bre a propriedade terr1tor1nl Urbana . 
b~- SSbre a propriedada Predial Urbana. 
o) - Sôbro ~1rculação da mereador1ao . 
d)- Sôbro oe aarvi9oe de qualquer natureza , 

11)- Ao 'l'axaa, 
a)- Deaorrenteo das Gtividsdea do poder ae Policia 4o 

munir: :Cpio . 

b) - Decor"ntoa de atos relativoa a utilização e~eti 
va ou pot.noial de serviço públicos munic1~a1e -
eapee!f:leo• e di"fieiv 1e. 

111)- 1 Contribuição de elhoria, 
CA'PI ULO ll 
Il!l Legiole.ção Pi ,.al 

M• g-0 3e_ Nenhum tr1bu~o aent exigido ou altera4o, nem qunlquer pei. 
0611 conaiderada oomo oontribuint. ou respcnaErvel pelo comprimento de 

ob~igação tr1butir1a. a não ea virtude d6ste ~ddigo ou lei subaeque~ 
te, 

Atiso 411_ À loi fiacal entr em Vigor na data de oua ·publi cação 
aeuvo as di posições que amentarem tribulos que 1ruaidam a8bre e -

>rc,priedade predial e territori l urb na , ao quaio e~trsrão e• vi gor 
l.i 4e Janei ro e no eosuinte, 
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Ar1tgo 50_ Je tabtla•, de tributo• anexo• a Aote c~di69, aerio 
revi• ta• e publicada• integral.111ente ptlo Poder .SXeeutiTo, ae11pre que 
hauffre• a14o eubetanc1al••nte al teradaa . 

0.tPl'l'DLO 111 
Da ~c1,,n11traçi0 11aca1 

~Migo 6•- T6das •• tunçõea referente• a cadaetr"=ento, lanç~ 
manto cobrança, rocolhiconto e f1ecal1zação de •r1buto, &unicipaie, 
aplica9õea de aançõee e ripreen9ão •• fraude,, serão exerorcioa pelu 
oraio• tazencWrio• • repar1:içõea a flee eubord1nad•• segundo a, atr!, 
buiçõea con• tan1:ea da Lei ele orpn1zaç.io doa aerrlçoa admin1atret1Yo• 
• do reapect1To regimento. 

jrtigo 7'- O. Orgão• e aerviforea 1ncwabidoa da cobrança e tia 
oalisa9ão doa tT1butoa, eem pre•ui~o do rigor' e vigilançia indiapan
eaTe1a ao b011 desempenho de ouae atividades, darão aaaietenoia teon!_ 
ea aoe contribuintes pre• tando..l.heo esclarea1mento o6bre a interpre
tação e fiel obeerv§noia dae leia ~ieoai •• 

§ l•- Aos ~ontr1buintes e fa~ultado reclamar eaaa aaa1et~no1a 
aon orgãoa NaponaíTeia. 

§ 2a_ •• medidas repressivas 116 serio tomada• oontra os contri 
buinte, infratorea que, doloaamente ou por deaoaao, le~area ou tent~ 
rem lesar o fiaoo. 

Artiso ao_ Os orgãoa fazend,rioa oerio imprimir e distribuir -

,uuoprs, que neceeadrio, modelos, deelarai.Õea e de do~umentoa que da
nm ser preenchidoo obrigatóriamente peloa contribuintes, para efei
to de fieoolização, laJlçamonto, eobrança e rer.olhicento de lmpôato,
taxae • contribuições do melhoria. 

Artigo 90_ são autor1udea fiscais para efeito de~to C6digo as 
que lur1a41çio • oompetGncia definidas e• leia e regulamentos. 

CAPl1'ULO IV 
»o l>o!n1o111o Fieeal 

Artigo 10- Coneidera-ae domicilio fiscal do contr.1 buinto ou -
re ponadTol por abr1gaçio tributária. 

1- Tratando-ao de peeaoa f!aica, o luaar onde habitual, 
mente reside e, não sendo fase conhe~ido o l'R813r onda se cn~ontro •• 
sdde principal de euaa atirldadea ou nesó~ioa. 

II- Tratando-oe de pessoa Juridioa de•~~ ito privado • ... 
o local de qualquer de a ua flatabele~111:entoa. 

III-Tratando-se de pesa~ jurídica de dir:' i to pl1blico 
o local da scfde de qualquer de auaa re:Partiçõea aW'l'l1atrat1vaa. 
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~•tieo ll- O domia:O.io ~iaeul ee.n( consignado naa petiçõee 
guias e outros doowaentoa que oa obrigadoa dirijam ou devnm apr•
aentor à Pazenda Municipal. 

Paragrafo t1n1.oo.. Oe ineoritoa eomo eontribuintoe heb1tua1e 
counudo11rão toda mudan9& de domicilio no pratJo de lS ( quinze } -
cllaa contado a partir da •~orrfn~ia. , 

C.APlTlJLO V ✓ 

Dag Obrigaçõea Tribut.friaa Ãneae6riaa 
~rtigo 12- Os contribuinte• ou quaiaquer re• ponaiveia por. 

tributoo, fM,ili'tarão por todoa oa meios • aou aloan~•• o lençamen 
to,• fimoalimação e a cobrança doa tributo• de'ridoe à lazenda fihm! 
oipal, fio ndo eapeoialmente obrigado• ai -

1)- Apreaent&.r deolaraçÕ•• e guiaa, e a eecr1turar em 11vroe 
pr6pr1oa oa fato• «-radorea de obrigação tributiria, aegUndo ae nor.:i 
aaa diste C6d1go • dos :regulamerma fiacaia. 

11)-0omunicar Fuendo llun1o1pal, dentro de ( 15 ) quinze -

diau contados n partir da o~orr3ncia, qualquer alteração oapaz de -
gerar mof111ear ou eotingu.ir obrigaçõeu tributdria, 

III- Conservar a apresentar ao fis~o quando eoli~tado qual
quer do~umento que de algum modo•• refira a opençõea ou situaçõea 
que constituam fato gorador de obrigação tributária ou que oirva do 
comprofllnte 4e varacida~e doo dadoo oonoignadoe em &Uiae e dooum ntb 
fiscais. 

IV)_ Predtar sempre que enli~itados pela autoridades compe
tentes inforcsaçõea • oenlareoimentoe que ajuizo do tiaco, ee refiram 

fato gerador de obrieação tr1butir1o. ~ 
Paragrafo Unioo- moamo no ~aso de 1oenção fioam os bonefieií 

rio su3eitoa ao cumprimento do diapoato neste artigo. 
rt1go 13- O fiooo poderá requisitar a teroe1ro, o &ateo -

fi~am obrigadoo a ~orneccr-l.hea todas e inforrnaçõea e dados referen 
tea a fato• geradores de abrigação tributária para os guiaa tenham 
contribuidoe ou ~ue Cevam eonhe~er, 8'11Yo qu.ando, por força da lei -
ostejnm obrigo.dos a guar~ar oigilo em relação a 6aoea fotos. 

rater 
:tiecai 

§ lQ- Ao intormaçõea oõtidas por força de te artigo tom ca
igiloa e 06 poderão cr ut111zadaa em «efeaa doa intor os 

d União do Batndo e de•ta Hun1cip1o. 
§ 2~- Oonatitu1 falta grava, pdninl nos tãrmoo do Eotatuto 

doa fWloionúio• unioipaia, a diwlgação de 1ofr0111açõeo obtldae no 
exame de contaa ou documentoo 1x1b1doa. 
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O.APITOLO YI 

Do Lança?118pl o 
.Artigo l.4- Lançu.omo , o preoe,Umento privatiTo cio utoriq_ 

d admini t tiva Municipal• 4eot1nado a eonat1 tu1r o cr4d1 to tribu.. 
1,r10 -mediante verificação de ~orrenl"ia da obrigoç-o ttibuWria -
corr spondente, a detel"lllina9õo do atlr1 tributdvel , o oelculo do -
mont nte do tributo devido a 1ndot1f1cn i do õontri~nte e endo -
ca• o , plio ção de p nalid.ade e b!vel. 

Arti o 15- O to do lançamento 6 vinculado e obrigntcSrio •ob 
pena de re pono bi11dnde tunc1onal , reoaalvadaa hipdtoao de oxe~u 
a-o ou auop noõo do orddito tribut4r1o previ•toa no te c.Sdigo • 

.4rti o 16- O 1 nçWDrnto reporta- e data que ha~a urgido 
a obrisuçio tribut,ria prin~ipal a reger- oo pol Lei entõo vigente -
inda que poator1ormente modificada ou revogo.d. 

§ 10_ Aplica.. e oo lanç cento legi laç-o quepoot riormente -
o nooeimento 4a obrig&~eo, ha~a 1net1tu1do novoo ritdrioa de apur 

~üo d bcse de calculo e tab leoido novoo metodos do f'1son11zaçõo -
ampl1 do o poderes de inveotigação daa utoridades dmini trativa 
ou outorgado 1orea sa:rant1Ba pri v1.16gioe à l'llzonda unicipel, º!. 
~eto no -Jltimo caso, pora atribuir re ponaabilidado tributdria e ter 
ceiroa. 

f 2a_ O di po to newte artigo não se aplica aoa 1Dp8 too lan 
çadoa por periodo certoe de tempo, deode que o lei tribu~ria reepo~ 
tiva fixe expneaamonte a cinta em que o f to gerador davn oer con•i 
dorodo para ef ito do lançamento. 

Artigo 17- Os to fo~i relativos ao l nçamento dos trib• 
toa :ficnrão a e r~o do orgâo fazondlirio compotento , 

Paragrafo Unioo- A omi•aio ou rro de lançamento nõo exime 
o r.ontribuinte do cumprimento da obrigação fiscal . nem de qual.quer -

o o lhe provei ta. 
Jirt1 o 18- O lançamento efetua-se-o coa bae nos do.doe cons

tantes do Cadaetro fiuoal e~ deela:raçõea apn entadaa paloo con
tribuintes na foraa e na ,poca aababel. oidao n5ate C6d1so em -
regulamento. 

Paragrafo Unioo- ~• delleraçõea feveriio cont r dados oa ele-• 
mento e dadoo nocoao,r1oa ao conhaeicento do fato gerador d e obri-
gações tr1but4r1ae e e nr1:f1r.ação do entonte do ~dito tributtírio 
corro pendente . 

Ar~iso 19- lar-se-a o lançamento de of'!cio, cm bne nos ele 
mento dlapon!nia. 
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1- lluando o contribuinte ou :reapon&&fv l nio houver pres
tado declaração ou a ~eaa apreaentar-oe inexata, por aerea tal.aos 
ou err&neaa oe fatos eoneignadoa . 

ll)-Quando tendo prestado derlaração o oontr::lbuinte ou 
reapondvel deixar de atender, aa~iefnt6r::lamente no pruzo e n• -
forma legal, pedido de oa~.lareo1mento tomulado pela autoridade -
ado1n1atrativa . 

Artiso 20- Com a finalidade de obter elementos qu~ lhe 
perm1'tam ver1:ficar a exatidio dao deelançõo ap/ entadae peloa 
oontr1bu1ntea e roapona~ve1s e de determin r em pre~isão • notU-• 
reza e o montante doa nrdditoa tributdsioo à Pazenda Mu_nioipa1 -
poden . 

1)- Erlsir a qualqu r tempo, exibição de l11rroa e ~om..
provadoa atoa e operaoões que poasnm constituir fato gerador de -
obrigação tributária. 

II- Paser inapegão noa locai• e eot belecimentos onde -
oe exercerem aa atividades an3eitae a obrigação t~ibutdria ou noa 
beno ou aorviçoa que eonotitui em ~at6r1a tribut~vel , 

111- Exigir informaçõea o coi::unie ções eacritas ouve~ 
baia • 

IV- !otifinar o contribuinte ou responadvel para eom...
parecer aa repartições da Pazenda ~unir.ipal. 

v_ equ1oit r o auxilio da forço públiea 011 requerer -O 

ordem Judicial quando indiepene,vel realização de dilig nci o 
inelueive inapeçõee neMeasdr1 a ao :n,giotro doa lo~ais e OJtab le
nimontoe aea1m como doa objetoe e livros do rontribuinteo reo
pone vol. 

Paragrafo Unico- Nos nasos a quo oe refere o n'1r:iero do.!! 
to artigo os funeionúioa la-vrorão termo d diligência do qual -
conot ram oapecifiea~ente os olemontoo examinado• 

.Artigo 21- O lançomonto o oauo al teraçõea oer-o l'!OtfUJU
,. dea ao contribuinte por ceio de ed1 ta1Õ afixado na Pre:t'eitura 
Municipal• por publicação em jornál ou mediante notifioação dirotn 
foita por moio de aviao para servir como guia de pagamento . 

Artigo 22- r-ee-a o reviaão do lançamento oempre que 
oo vorifi~ar erro na fixação da ~a•e tributtri ainda que os ele
mentos indutivo deasa !unção hajG aido apuradoa direta ente -
polo fioco 

Artigo 23- Oa lançomontoa efetuados de oficio ou deoo~ 
rcntea de arbitromente o, a6 poderão ser revi too eo face de -

L_ ___ ._. __ ,..,..rü.AA1U.B--.. _ .-.ova irror.uai!Tel ue edifique ba11e de calou 
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ao v~1 ~~~onto doa tTibutos, de quando ins~ritos na divida ativa a~ 

rão ainda maio acrea~idaa 2~ ( vinte por cento) , destinado a oco~ 
rer deapeaaa com o departa:entc jurídico da Prefeitw-a Muni~1pal . 

Artigo 21- Nenhum recolh11!lonto de tributo earo efetuado ~cm 
aem que oe expeça a oomperente guia ou conhecimento. 

Artigo 29- Nos ~eooe de expedição fraudulenta de guias ou 
eonheoimentoa , reeponderoo ~1vil, ~riminal, e administrativamente 
oo aerv:ldores quo oa houverem aubacritos ou torna~idoe. 

Artieo 30- l'ela eobrançe menol' de tributo ro3-Í,,0nde peran: 

te a Fazenda Uunieipal, eolidariamento o ~ervi~or culpado, ~aben
do!he direito regrosaiYo contra o contribuinte , 

Artigo 31- Não ae proeeder4 oontra o contribuinte que te
nha ag!do ou pago tributo de •~8rdo eom dec1aão ad~ini~trativa ou 
JUdiriel trenaitada em julgado, ••amo, que , poeteriormente , venha 
a aer modificada~ juria~ri~d~neie. 

Artiso 32- O ExecutiTo podera rontratar com estabeleri~en~o 
do oriaito com sede og6Jlria, ou carrit6r1o no Municiy1o p reeob~
mento de tributos, segundo normas eeillriais balxadas para es:a,e í'1m 

CAPlTULO Vlll 

Do reati tui ção 
Artigo 33- O oontribuinte tem o direito inde~endentemento 

de prévio protesto a reatituiçêc total pu par"ial do tributo, 
ae~n qual for a modalidade de seu pagamento, rtos seguintes caso•. 

l) . Cobrança ou patamento eep~ntanee de tributo -
_ indev14o ou maior que o devido e: face dlate rddigo ou da nature

za ou das cir~unatãnria material do tato gerador afetivamente 
ocorrido. 

11)- Erro. da 1danti!iea~ão do ~ontr1buinte ll!l deter 
aipção da aliqu1>ta aplitre.vel no c"1culo do montante de tributo ou 
na_elaboração ou eonferên~ia do quolquer do~umento relativo ao pa
gainnto. 

Ill)-Retoma, anulaçüo revosaçõo ou reani"o de~• 
riaão condenatória. 

Artigo 34- A restituição total ou par~ial de tributos,~, 
abrnngera tambem na m~alllll proporqão os juros de mdta e na peneli
dadee pe~un1aria salvo ao referen~ias, digo roferentea a infração 
de oarater rormal quo não devam reputar preJudinodoo pela ~auaa 
aea ourat6ria da r4at1tu1ção. 

Ãrtigo 35- O d,re1to de pleitar u r• titu1çãc ~• 1mp6ato , 
taxa, oontribuição de melhoria ou multa , eatingue- ae com o tenur•o 
do prazo do aeis meses, quando o pedido ae baseia em aipbe Arro 
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,1 ... 8-

de e'1eulo ou de tr3a anoa noa demais oaaos, eontadoa, -
1) - Naa hipóteeee provietaa no& numeroa I e II do Jrt• 

33 4a data de extin9ão do ~rddito tribut,rio , 
II) - Re hipcSteae pre-.1.r:,ta no ni!aero III do a rte, 33 da 

data em quo •• tornar doJ'initiva s do,.iaêio adminiotrativn, ou tro!l 
aitar em ~w.gado a decisão judi,.icü. que tenluL rofonnado , anulado -
~Togudo ou reueir.difo n do~1eão ~ondenát6rin. 

Artigo 36- Quando ae tratar de tributoo e mil~aa 1ndev1dB
mente arrecadada, por motivo de 3rro eometido pelo ÍÍ.eeo, ou peio 
~ontribuinte , r•awamento apurado, a reotituiçâo ueré feia de -
ofinio• mediante deterainação de autoridade oo~petente em repreo~n 
taçio ~orculada pelo orgâo fazend,rio e denda• ente proceaaada. 

Artigo 37- G pedido de restituição ser, 1ndef1r1do ao ore
querente criar qualquor oba'tf{cul o ao exame de eua escrita ou. de -

doewaentoa, quando isto torne neoeas,rio a verificaçio da prooedl! 
eia ela m8d1da a ;1u1so admin1atrat1To. 

Artigo 38- Oe proc•••o• dJ reetituiçõea aerão obrigat6ria
monte informndoa anteo do rer-obar.em deepaeho pela repartição que -
hou~er arreeadados tributos e as nultaa reelamadae total ou parn1-
aJD~:to, 

CAPITULO IX 

pg Presor-t. ção 
A~tigo 39- O 41re1to de pro~eder ao lunçameüo de tributo, 

aaoim eomo a eu revieeão pres~revo em 5 t cinco) anos, a contar 
do dl timo dia do ano em que se tornarem devi doa. 

Paraga~o wiioo- O de~urso do prazo estabelecido n8ste artll 
interrompe- se pela notifinação ao contribuinte de qualquer aedida 
pre}f"ãratdrin indiapensdvel ao lançamento ou a aua reYi dão, começan 
do do novo a oorrer da data em que ee OpDOu a notifieação. 

Artigo 40- Aa ct!Yidaa provinientes de tributos preacrevem 
em 5 anoo A contar do tlmino do oxar~!nio dentro de qual aquel.eo 
se tomarem de-ridos a d!vida otiYa interior a um d4~1mo do a.O.ario 
mínimo resional pree~reve, porem em 2 ( 4oie) anoo , contados do -

~ 

prazo do vennimento aa prefi:i«idO o no ~•oo contrírio da data em que 
foi es,.rita. 

Ãrtigo 41- Interrompe-eo a pres,.riçio da d!vida fiar.a! . 

I)..Por qualquer intimação ou notificaoão ~eito 
ao contribuinte, por repartição ou f'une1ondr1o fiscal, -para pagar . 
a d!Vida. 

II)- Pela eon,.Rsaão de prazoo eape,.iaia pare easee 
fia. 

.. 
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III- Pelo deepa~ho que ordenou a citação ludioial do re -
ponaJvel para efetuar o pagamento. 

IV)-Pele opreoentnção do doownento comprobat6rio da d1v1-
da em juizo de invent 'rio pu oonourso de credores. 

Artigo 42- Cessa em ( 5 ) cinco anos, o poder de aplicar 
ou cobrar multae por infração e @ote rdd1go exoeto nos casoas de -
d• quantia 1ní'er1or a um d,,,.1mo do olÍldrio z:i!n1mo regional em que 
o prazo ser4 de ( 2) dois cnoa. . 

OAPITULO X ,; ,. 
a Iounidadea e Isenções 

Artigo 43- Co impôetna Bl.Ulicipais não incidem abre E:non 
da Conetitucionnl no 18 . 

J()_ O patrimonio a renda ou oa eorviçoe aa união 
doe Estados e do Dietri to Pederal e de ou troa L!\lllii-ipioa. 

II- ~amplos de qWllquer oulto. 
III- o patr&lmonio, a rendn ou serviços de_parti

doe politi~oe e de instituições de educação ou de aes1etAneio o
eial obaervudoa os requisitos fixndos ec lei oomo ~omplementar. 

lV)-0 papel destinado ex~luaivemente a lmpNsaio 
de jornais perfodi~os o livros. 

V)_ O tr~fego 1ntermun1o1pal de qualquer nature
za, quando reproeonteram limitações eo m~amo. 

§ lD- O diupoato do ndmero I diste edd1go digo -
artigo, ext1no1vo ae autorquiao tão eoaente no que se ref re ao 
pntrimonio a renda ou aos o rviçoa 'Yin~ul6dos ao suas finalidadeo 
aea3ne1a1a ou delaa decorrent•• • 

~ § 2D_ o diepoato nAa~e Artiso e extensivo aoa ºº!. 
~oa l)l!blioos eoneedidoa pelo União quBndo ieençüo Geral 1'8r por 
ela'inat1tu14a, por meio de Loi eapeoial, tendo em vieta o interas 
ae eol!IW!!. 

§ 30_ A ,imunidade tr1but6sia de bena 1m6n1s doa 
templos se restringe aquelea destinados aos exercr~iod do ~vJ.to. 

§ ~a, Aa 1nstituiçõoa do edur..açêo a naa1otôn~1a 
ao~ial, somente gozarõo da imunidade men~1onada no ndmero In, do~ 
to artigo quando ee tratur de ao~iedade c!vis legalmente eonstitui 
das o aom fino luerotivoe. 

Artigo 44- São ieMtoe de 1mp6etoe Mun1~1pa1s as ativid• 

dee ind1Vidua1o de gequeno rendimento de&t1nad • ex~luoivamente 
ao auetento de que• as exor~e ou de sua !nm!lia o cmo tais regula.. 
mento• • 
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" 
!rtigo 45- ~ ~onceaeão d 1naençõe po1r-se-4 ao~pre o 

tortaa razõo de ordem p\folica ou de intareose do ffluninÍpio, não 
podenf ter ear~~r peoo~ e dependerá de lei ap•ovada por 2/3 O 
doie ter9oe) dos me~bros.,do Câmara L!un1e1pal de Vereadore•. ., 

§ ia_ Entendo-se c4mo favor peosoal não permitido a con~oo 
aio em lei de iuençio de trib~toa a determinada peasõ., fiaice -
~ur!dico. 

§ 20_ Ao ioen~õoa oatão ~ond1c1anadaa renovação anua1 e 
serão reconheeidaa por ato do Prefe111>, sempre o reqverimento inte 
reasado. 

Artigo 46- Verificada a qucl~uer momento a 1nobaervtnc1a 
daa formalidaQes exigidaa para a oonceaaão ou o den pareetmento -
daa oondiçõoa que motivam aerá a isenção obr1gat)Sr1 ment oanl'lela 
da. 

Artigo 47- Ae iJ!n.lnidodes e isenções não abrangem as taxa• 
e a contribuição de melhori, salvo aa exnesoõea expreaowxrente es
tabelecidao n6ete Cddigo. 

tivn 
.Artigo 48- Conati tu1 d!Vi da ativa do l!lun1c1p1 o o provini 

ente de imp&atoo~ tnxaa, rontribuição do melhoria e mul'ta de q1.14l 
quer natur.za regularmente 1noor1ta na repart1çõo adm1n1etret1vn 
competente depois de esgotado o prazo fixado para pagamonto pela 
lei ou por deâioão final, proferida em proneaao regular, 

Artigo 49- Paro. todoo oo efo1toa logaio oons1dera-eo 001110 

inocrita a dívida registrada em livros eop ~iaie na reparti~~º -
competente 4a Prefeitura. 

Art'iso 50- :EnoerralSo o exern!~io finan~eiro a repnrt19ão 
competente pro"fidenoiar' imediatamente a inoeriçâo doa debito• -
fia~aie por contribuinte, 

Paragrafo ~nioo.. lndopondontemento porem do t,rmioo do._ 
oxorc!cio :f'1nanoe1ro1 os dlbitoe fiocaio não pagas em tempo htfbil 
poderão er inoeritoa no livro próprio da divi.da ativa Runioipal. 

Artigo 51- O 11Unioipio tara publi~nr edital ou peloa meioe 
habitual• nos ( 30) trinta diee BUbaequentea ina~riçio duran
te 5 ( cinoo) dias relnção contendo 

1)- Nome doo 4evodoree e enderoço rel t1TO a d:!"fida 
II)-0:rigem da d!'rtda e aeu valor. 

Parsgrato Unioo- Don:tro do ( 30,) trinta 41ae a --ontar daC 
data de ou.a '()Ubli~ação oara foita oobro.nça judioial da IS!"fida atiq 

depois do que a Prefeitura encaminhara para cobrança jud1o1al • -
mod1do quo tore• sendo estreidae aa nond1çõoa rel tiT&a oo debito• 
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Artigo 52- O tlrmo de in orição da d!vi4a t1"'8 aut&nti 
ceda pela autor1dade competente indioa~ obrigat&riamente. 

I)- O nO!:le do hvedoil o •endo o oaoo o• do r• pon 
d vci• bem COl!lO 80 pre posaivel e 4o111e111o ou na141Mia de um -

ou outro. 
II- A origec e natureca do er~dito fi oal menoko

na4o a lei tributlfria reapeoti • 
III- J quantia devida e a t1111neira de eal~ular o• -

juro de more ereeoido. ,' 
IV- .a data m que foi 1n nri ta. 
V- O cWD• ro do prooeeso admini trativo de que ae 

origem 0 ~?'441 to fiac,al aendo o oa• o. 
P regrafo Unico- A certidão devidamente aut8nti~adn, coa 

tard olem doa r •quiei too doate artigo a indioaç-o do livro e do -
:tôlha de ine~riçüo. 

Artigo 53- ~er-o oanoelados mediante do ~acho do ?refei
to os dábito fie~uia. 

I- Leglllmente préeorito•• 
11- ~ontribuinte que hajam falecido sem dei&ar 

bems que expri e valor. 
Paragrafo ~nico- O can~elaaonto • eral d tarai.nado do ofi

cio ou roqu r1mento de peea&a inter.assada, deade que fiquem apro 
vadaa a orto do devedor• a 1nex1etônf1a do ben•, ouvido• os or
gão fazendárioe e jur!dieo da Prefeitura. 

Artigo 54- a • dividaa rolativaa ao moamo teveãor, quando 
conexos ou non• equenta Arão reunidas e• 'Wll ad pre"8oso. 

artigo 55- Ae o• rtidõee d d.!vida ativa, paru oobranço 
judi~ial deverão conter o• el mentoa ••ncionadoe no rtiso 52 des
te oddigo. 

Artigo 56- O reoeb1m nto do d'b1to fi caie oonatantea de 
oertidõeo ja ono minhadao para nobrqnça exe~utiva, orú !eito -
exclu irmmente a vista da guia duaa via, expedida peloo eecrivoe a 
ou odvogadoo, rom o v1 to do orgão ~uridino da Profeitur , 1nowa
b1doo da ~obrnnçn ju~1rio1 do divido, 

~aragrafo Unioo- A partir dn data da publinação ~ rel 
ção oomeçard a !uir o prazo dfl ( lO ) trinta cUaa para oobro.noa -
por pro~odicento Gl!ligdvol decorridos eae prazo, aJiear- e-a a oom 
P9tente ação executiva. 

Artigo 57- Aa guias que aerõo datndae aso1nudaa pelo 
emi tonta conterão. 

1- O nome do levedor. 
11.. O ndmero da 1nerriçco da d!vido • 
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III- Ai port&ncia total do d4bito e o exer~!eio ou -

periodo a quo •• refere. 
IV- A 111\llta, oe juroe de mdra e a correção • onetlria 

a que eet1Ter 8Ujeito • debito. 
v_ A ouotae jud1~1a1e. 

Artigo 58- Recaalvad•• oe caesoa d autoridade logieleti 
n nio ••efetuai-do recebimento de d6b1toa, tiar.aie 1necr1toe na 
dívida etin com doapenaa de mu1 ta, do juros, de m6:a e oorreçio 
aonetuia. ~ 

Paragrafo Unir.o.. ver1fio da a qua1quer tempo a 1nob ervan 
oia do diapoato nlate artigo,• o :f\mcionamento figo funrio~rio 
reponaével obrigado al.!11 de pena diat?iplinor a que aetinr eu;iei.. 
to, a re,.olher ao <,ofree lu.nieiJ)aie o valor da n:ul ta, doa juros 
de m6h e da correção monetdria que houver diepenaado. 

Artigo 59- O diepoato no artigo anterior do aplicar temb,a 
a aerTidor que redwi:ir grarioaa 1.lapl.9 ou 1rre8U,lo.monto, o • on
tante de qualquer dlbito tiocal inscrito do d!Y.lda Gtiva, ~ôm ou -
sem autorização aupsrior. 

Artigo 60- E ool14ar1Bllento reaponodvel eo o aerrtdor quan 
do o repooição doa quantias :relativaa a redução a multa e aos juros 
d• mdrn a eorrer-o monetdria meneionodoa nos doie arttgoo anterior 
• ente digo nterioreo, eutoridadee superior que autorizar ou deter 
minar aquela• con~eeaio atilvo •• o f1zer em cumprimento mandato -
judiciel. 

Artigo 61- En~aminha4a a certidão de IUYirta atin, pra a 
oobnmça executiva ••aanf competcr:ia do orgio fazendário para egir 
ou de~irdir quanto a ela, cumprindo-1.he entretanto, prestar aa -

intormaçõe1 eolici tadaa, pelo orgio encarregado da e.xeeuçêo o pe
la• autoridade• ju&U.aiaia. 

CAPITULO '.111 

Daa Penal1dadea1 

Seaçio 111 
'tl1gpo,19õ•1 Geraia 

Artigo 62- Sem prejuiwo daa diepoeiçõea,relati'Va a infra 
-çao e penas oonatantea de outras leia• Código Municipal, os infra 

çõee e Isto Cddigo serão pu.nidoa com ao d&guinte penos. 
IO- Multa• 
lI- Proibição de trunaarionar com repartições 

Munieipaie. 
lll- ~uJeição a regime eapec1al de fi ralizaçio 
















































































































